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  SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE 

PENEDO/AL - SMTT - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE (NIP) Nº 

1 / 2025   - A SMTT PENEDO com base nas competências elencadas no art. 24 e fulcro nos arts. 281 e 282 

da lei 9.503/97 - CTB, e ainda, conforme art. 14 da Resolução CONTRAN 918/22, NOTIFICA da 

imposição de penalidade de multa os proprietários de veículos autuados pelo cometimento de infrações de 

trânsito, concedendo-lhes o prazo legal estabelecido até o dia 07/06/2025  para procederem ao pagamento 

da multa por 80% (oitenta porcento) do seu valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB e/ou, caso 

queiram, apresentarem recurso nos termos das Resoluções CONTRAN Nº 900/22 e 918/22. O recurso 

deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: 

Requerimento com as razões, datado e assinado; identificação da placa do veículo e do número do auto de 

infração(AIT); cópia deste edital e do documento de identificação do requerente que comprove sua 

assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, documento que comprove a representação. 

O recurso poderá ser apresentado no protocolo do Setor de Gestão e Controle de Infrações – GCI da SMTT 

PENEDO; ou enviada por remessa postal para Av. Divaldo Suruagy, s/n - Centro - Penedo/AL - CEP 

57200-000. Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo estabelecido, sem comprovação de 

legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos exigidos pela legislação. A lista completa das autuações 

e demais informações poderão ser obtidas no site oficial da Prefeitura Municipal de Penedo/AL 

(www.penedo.al.gov.br). Total de notificações de penalidades publicadas no edital: 1 / 2025 ( 168 ). 

Joanilson Sampaio Costa Junior, Superintendente – SMTT PENEDO, 08/05/2025. 
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  SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE 

PENEDO/AL - SMTT - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE 

TRÂNSITO (NAI) Nº 1 / 2025   - A SMTT PENEDO com base nas competências elencadas no art. 24 e 

fulcro no art. 281 da lei 9.503/97 - CTB, e ainda, conforme art. 14 da Resolução CONTRAN 918/22, 

NOTIFICA os proprietários de veículos autuados pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo-

lhes o prazo legal estabelecido até o dia 07/06/2025 para, caso queiram, apresentarem indicação de condutor 

infrator ou Defesa de Autuação nos termos das Resoluções CONTRAN Nº 900/22 e 918/22. A Defesa de 

Autuação deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito da SMTT PENEDO e instruída  conforme as 

Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: requerimento com as razões, datado 

e assinado; identificação da placa do veículo e do número do auto de infração; cópia deste edital e do 

documento de identificação do requerente que comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; 

sendo pessoa jurídica documento que comprove a representação. Caso V.Sª não seja o condutor infrator, 

indique-o no  prazo determinado nesta notificação, preenchendo o formulário padrão (disponível no site da 

Prefeitura Municipal de Penedo/AL), corretamente, sem rasuras, com assinaturas originais do condutor e 

do proprietário do veículo, anexando cópias legíveis da Habilitação (CNH ou PPD) do condutor infrator e 

do documento de identificação do proprietário ou seu representante legal, o qual, deverá juntar documento 

que comprove a representação. Caso não faça a identificação será considerado responsável pela infração 

(art 257 § 7º do CTB), sendo essa pessoa jurídica estará submetida as penalidades previstas no art 257 § 8º 

do CTB. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade 

das informações e dos documentos fornecidos. A defesa da autuação ou identificação do condutor infrator 

poderão ser apresentadas no protocolo do Setor de Gestão e Controle de Infrações – GCI da SMTT 

PENEDO ou enviada por remessa postal para Av. Divaldo Suruagy, s/n - Centro - Penedo-AL - CEP 57200-

000. Não serão conhecidas defesas de autuação e/ou indicação de condutor infrator apresentadas fora do 

prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos exigidos pela legislação. 

A lista completa das autuações e demais informações poderão ser obtidas no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Penedo/AL (www.penedo.al.gov.br). Total de autuações publicadas no edital 1 / 2025  ( 195). 

Joanilson Sampaio Costa Junior, Superintendente – SMTT PENEDO, 08/05/2025. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, 990, Poço. Maceió/AL.  
CEP. 57.025-510 Tel. (82) 3022-2067. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

 
 
EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Nº 003/2024 
PROCESSO DE ADITIVO CONTRATUAL N.º 1/2025 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

disponibilização de licença de uso de software para Portal da Transparência do 

Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL, com integralização 

ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, para atendimento das demandas 

internas do Consórcio CONISUL. Contratada: INSTITUTO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.277.208/0001-76. 

Valor total: R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais). Data da assinatura: 07 de 

maio de 2025. O inteiro teor do 1º (primeiro) termo aditivo encontra-se disponível no 

endereço eletrônico https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-convenios, no 

portal da transparência do Conisul. 

 

Penedo/AL, em 07 de maio de 2025. 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, Nº 990. Poço. Maceió/AL.  

CEP. 57025-510 Tel. (82) 3022-2067/ 68. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

PORTARIA N.º 03, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021;  

RESOLVE:  

Art.1º. Fica instituída a Equipe de Planejamento da Contratação para dar suporte ao 

processo administrativo n.º 10/2025, voltado para ofertar veículos diversos para atender as 

necessidades dos municípios consorciados e conveniados ao Consórcio CONISUL, para futura e 

eventual aquisição compartilhada de veículos automotores, incluindo ambulâncias. 

Art. 2º.  A Equipe de Planejamento da Contratação será formada pelos servidores 

abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 

I. Presidente: Joice Darilane Guedes de Lima Santos – Matrícula nº 022; 

II. Marcelle Mariza da Mota Souza – Matrícula n.º 048; e 
III. Matheus Soares de Vasconcelos – Matrícula n.º 056. 
 

Art. 3º. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades 

das etapas de planejamento da contratação, podendo: 

I. solicitar informações e levantar quaisquer dados, no âmbito da administração; 

II. consultar outras entidades públicas ou particulares, bem como pesquisar dados 

em quaisquer meios de acesso a informações públicas; 

III. decidir sobre aspectos considerados necessários para que o processo de 

contratação atenda adequadamente aos seus objetivos. 

IV. atender diligências e prestar esclarecimentos acerca dos documentos que forem 

produzidos pela Equipe, até a conclusão da compra/contratação.  

Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

publicação oficial deste ato, para que os membros nomeados tomem ciência e elaborem o Estudo 

Técnico Preliminar e o Mapa de Gerenciamento de Riscos. Caso haja necessidade de prorrogação, o 

prazo poderá ser reavaliado e ajustado, mediante justificativa adequada e decisão fundamentada. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Maceió/AL, em 08 de maio de 2025. 

 
Carlos Felipe Castro Jatobá Lins  

Presidente do Consórcio Intermunicipal Do Sul Do Estado De Alagoas - CONISUL  
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